
   

Poder Judiciário
Estado do Rio de Janeiro

C E R T I D Ã O

Nº 2024.484.14350

Observações:
a) As informações do nome e nº do CPF/CNPJ do solicitante são de responsabilidade do solicitante da

 

Em atendimento ao requerido junto a esta Corregedoria-Geral da Justiça/RJ por EURO SERVICE
LTDA. , CNPJ/CPF nº 16.963.926/0001-12 , CERTIFICO, para fins de prova em Licitação Pública
 que, de acordo com o artigo noventa e oito, item trinta e três da Resolução número cinco, de vinte e
quatro de março de mil novecentos e setenta e sete, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de
Janeiro (Livro III do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Rio de Janeiro),
baixada em complementação à Resolução número um, de vinte e um de março de mil novecentos e
setenta e cinco, do mesmo Tribunal, que na Comarca de NITERÓI, os ofícios de justiça são em
número de dezenove, competindo ao: 1º Ofício de Justiça - tabelião de notas e oficial dos Registros de
Títulos e Documentos e Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 3º Ofício de Justiça - tabelião de notas,
oficial do Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 4º Ofício de Justiça
- tabelião de notas, oficial do Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
5º Ofício de Justiça - tabelião de notas, oficial dos Registros de Títulos e Documentos e Registro Civil
de Pessoas Jurídicas; 11º Ofício de Justiça - tabelião de notas e oficial dos Registros de Protesto de
Títulos; 12º Ofício de Justiça - tabelião de notas, oficial do Registro de Títulos e Documentos e
Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 13º Ofício de Justiça - tabelião de notas e oficial dos Registros de
Protesto de Títulos; 19º. Ofício de Justiça tabelião de notas e oficial dos registros de Protesto de
Títulos. CERTIFICO ainda que, compete ao RCPN do 1º Distrito (1ª Zona Judiciária) o registro civil
das pessoas naturais e o registro de interdições e tutelas, e, de acordo com o artigo treze, da mesma
Resolução, na Comarca de NITERÓI ao 1º Distribuidor incumbe, privativamente, distribuir
petições, livros e processos aos juízes e cartórios; ao 2º Distribuidor incumbe privativamente: a)
distribuir aos cartórios de notas e do registro civil com funções de tabelionato, que a parte indicar, as
escrituras, procurações públicas em geral, substabelecimentos e respectivas revogações, testamentos
públicos ou cerrados e as procurações em causa própria; b) anotar, nos competentes ofícios de registro,
os títulos e documentos, bem como as petições e os processos apresentados aos oficiais do registro civil
das pessoas naturais; e ao 3º Distribuidor incumbe privativamente, distribuir, de modo alternado, aos
competentes ofícios de registro, títulos destinados a protesto e anotar os títulos judiciais e contratos
particulares translativos de direito real sobre imóveis, bem como as procurações em causa própria,
relativas a este direito. NITEROI 01 DISTRIBUIDOR: RUA DR. BORMAN , 13 GRUPO 301
(ABRANGE SALAS 302 E 303) - Centro; NITEROI 02 DISTRIBUIDOR: RUA DA CONCEICAO,
154 SALAS 208 E 209 - Centro; NITEROI 03 DISTRIBUIDOR: RUA SAO PEDRO, 154 SALAS
1503/1504;

A seguir os respectivos endereços dos serviços: NITEROI 01 OF DE JUSTICA: RUA DA
CONCEICAO , 188 2 PISO, LOJA 213 - Centro; NITEROI 03 OF DE JUSTICA: RUA DA
CONCEICAO , 154 LOJA 107 - Centro; NITEROI 04 OF DE JUSTICA: Av. Ernani do Amaral
Peixoto, 500 Loja 102 - Centro; NITEROI 05 OF DE JUSTICA: RUA DA CONCEICAO, 40 LOJA -
Centro; NITEROI 12 OF DE JUSTICA: Rua Visconde de Sepetiba, 343 - Centro; NITEROI 13 OF
DE JUSTICA: Rua da Conceicao, 95 salas 1.408/1.410 - Centro; NITEROI 19 OF DE JUSTICA:
RUA DA CONCEICAO, 176 LOJA B - Centro.
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Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
b) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Corregedoria Geral da Justiça do
Estado do Rio de Janeiro, no endereço http://www.tjrj.jus.br/cgj
c) A autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a expedição.

Rio de Janeiro, 13/05/2024 20:29:44.

Regimento de Custas Judiciais do Estado do Rio de Janeiro
Valor cobrado: R$ 29,39   GRERJ Nº 2173370759703
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